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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
CNPJ: 09.183.761/0001-09 

Rua: Dr. Eurico Vilella, 79 - Jardim Pacaembu - Fone: 3641-2195 
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Fls. no:________ 
Proc. Adm. no: 

002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

CONTRATO Nº 003/2026 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, com sede Rua Dr. Eurico Vilela, 79 – Jardim 

Pacaembu – Vargem Grande do Sul – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 09.183.761/0001-09, neste ato 

representada pela Superintendente Administrativo-Financeiro do SAE, Sra. SIMONE APARECIDA 

FERMINO LEANDRO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº  27.571.237-0 e 

CPF nº 264.239.638-00, residente e domiciliada à Rua João da Silva Ribeiro, 492, Jardim Fortaleza, 

na cidade de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, 

e a GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 08.659.349/0001-41, com 

sede na Rua Eurico Julio Bettega, 224, CIC, município de Curitiba, estado do Paraná, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, sr. GILBERTO 

VOIGT, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5474582 SSP-PR e CPF nº 159.085.009-

25, residente e domiciliado à Rua Alferes Ângelo Sampaio, 1588, Bairro Batel, na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 002/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de construção destinados à 

execução, por administração direta, da obra denominada “Coletor Tronco – Jardim São Paulo”, 

neste Município, cuja contratação está vinculada ao Contrato de Financiamento FEHIDRO nº 

323/2025  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Quant.  Unid.  Descrição do Item 
Marca / 

Fabricante 
 Valor 

Unitário (R$)  
 Valor Total 

(R$)  

4 31 Pç. 

Tampão de ferro ductil de Ø 
600mm, classe 400 (ruptura 
&gt;400 kn), conforme NBR 
10160/2005 para Rede 
Coletor ade Esgoto 

VOIGT R$ 599,00 R$ 18.569,00 

VALOR TOTAL: R$ 18.569,00 (Dezoito mil, quinhentos e sessenta e nove reais). 

 

1.3.  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta 

do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

ISABELA TAVARES BARBIER - TESTEMUNHA - 11/05/2026 13:14:29 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 ***  CARLOS EDUARDO MARTINS - demais responsáveis - 13/05/2026 08:32:17 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** SIMONE APARECIDA FERMINO LEANDRO - SUPERINTENDENTE administrativo-financeiro DO SAE - 12/05/2026 17:09:32 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** GILBERTO VOIGT - CONTRATADO - 11/05/2026 11:53:56 - GMT-03:00 - IP: 191.23.52.238 *** KLABIN DEI ROMERO - GESTOR - 13/05/2026 07:35:43 - GMT-03:00 - IP: 189.92.100.119 *** GABRIELA ZONTA MURAROLLI - TESTEMUNHA - 11/05/2026 12:11:11 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

el
o 

po
rt

al
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s 
A

ss
in

a.
ne

t e
m

 n
ul

l. 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.a
ss

in
a.

ne
t e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0b

54
c9

b-
7f

fb
-4

70
b-

95
53

-c
3a

f5
d3

32
1c

5



 

 

Departamento de Licitações e Compras – Praça Washington Luiz, n.º 643 – Centro – Vargem Grande do Sul – SP – Fone (19) 3641-9029 
E-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br, Website: https://www.vgsul.sp.gov.br/licitacao   

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
CNPJ: 09.183.761/0001-09 

Rua: Dr. Eurico Vilella, 79 - Jardim Pacaembu - Fone: 3641-2195 
Vargem Grande do Sul - SP 

 

Fls. no:________ 
Proc. Adm. no: 

002/2026 

2.1.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de publicação no 

diário oficial do município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.  O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato e Decreto Municipal nº 5.728/2021 e atualizações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO  

5.1.1.  O valor total da contratação é de R$ 18.569,00 (Dezoito mil, quinhentos e sessenta e nove 

reais). 

5.1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

5.2. PRAZO E DEMAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.2.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 06/05/2026. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

ISABELA TAVARES BARBIER - TESTEMUNHA - 11/05/2026 13:14:29 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 ***  CARLOS EDUARDO MARTINS - demais responsáveis - 13/05/2026 08:32:17 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** SIMONE APARECIDA FERMINO LEANDRO - SUPERINTENDENTE administrativo-financeiro DO SAE - 12/05/2026 17:09:32 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** GILBERTO VOIGT - CONTRATADO - 11/05/2026 11:53:56 - GMT-03:00 - IP: 191.23.52.238 *** KLABIN DEI ROMERO - GESTOR - 13/05/2026 07:35:43 - GMT-03:00 - IP: 189.92.100.119 *** GABRIELA ZONTA MURAROLLI - TESTEMUNHA - 11/05/2026 12:11:11 - GMT-03:00 - IP: 45.234.237.250 *** 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

el
o 

po
rt

al
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s 
A

ss
in

a.
ne

t e
m

 n
ul

l. 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.a
ss

in
a.

ne
t e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0b

54
c9

b-
7f

fb
-4

70
b-

95
53

-c
3a

f5
d3

32
1c

5



 

 

Departamento de Licitações e Compras – Praça Washington Luiz, n.º 643 – Centro – Vargem Grande do Sul – SP – Fone (19) 3641-9029 
E-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br, Website: https://www.vgsul.sp.gov.br/licitacao   

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
CNPJ: 09.183.761/0001-09 

Rua: Dr. Eurico Vilella, 79 - Jardim Pacaembu - Fone: 3641-2195 
Vargem Grande do Sul - SP 

 

Fls. no:________ 
Proc. Adm. no: 

002/2026 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1.  São obrigações do Contratante: 

7.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 

Municipal nº 5.728/2022 atualizado pelo Decreto nº 5.988/2024; 

7.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo a este Contrato; 

7.1.6.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7.  Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.  Concluída a instrução do requerimento, o SAE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, quando aplicável ao objeto contratual. 

7.2. O SAE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1.  Entregar certificados ou laudos de ensaios dos materiais, para comprovação de 

cumprimentos das normas técnicas, quando a fiscalização assim o exigir. 

8.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao SAE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

8.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, quando exigido pela legislação aplicável.  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, fornecimento que não esteja sendo executado 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.1.17. Disponibilizar os meios necessários ao cumprimento do fornecimento; 
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8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) regulamentada no Município pelo 

Decreto nº 6.032, de 25 de março de 2024 (https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/leis-e-

decretos/leisdecretos), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD e art. 

3º do Decreto Municipal supra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao SAE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 11.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
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11.2.4.1. moratória  

a)  de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b)  superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 

11.2.4.2. compensatória 

a) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 

conforme o caso, aplicando-se multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) 

sobre o valor do contrato; ou 

b)  pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 11.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.6.  Os débitos do contratado para com o SAE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá o SAE providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.2.1.2. poderá o SAE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos e indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento:  

1 SAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 

Ficha 

Dotação 

Unidade 

Orçamentária 

Unidade 

Despesa 
Programa Trabalho 

Natureza 

Despesa 
Fonte Recurso 

644 49 04 

17.512.0033.1562 – 

Saneamento Básico 

Urbano – Saneamento 

Geral - FEHIDRO 323/2025 

4.4.90.51 02 

Transferências e 

Convênios 

Estaduais 

Vinculados  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande do Sul para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Vargem Grande do Sul - SP, 11 de maio de 2026. 

 

 

 
 

SIMONE APARECIDA FERMINO LEANDRO  GILBERTO VOIGT 
Superintendente Administrativo-Financeiro  Sócio Administrador 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS 

 
 
 
 

NOME:  NOME: 
RG:  RG: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul 

CONTRATADA: GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA 

CONTRATO Nº: 003/2026 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção destinados à execução, por administração direta, 

da obra denominada “Coletor Tronco – Jardim São Paulo”, neste Município, cuja contratação está 

vinculada ao Contrato de Financiamento FEHIDRO nº 323/2025. 

ADVOGADO / Nº OAB/ E-mail: Márcio Osório Mengali / Nº OAB: 127.846 / e-mail: 

grupo.juridico@vgsul.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Vargem Grande do Sul - SP, 11 de maio de 2026. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
CNPJ: 09.183.761/0001-09 

Rua: Dr. Eurico Vilella, 79 - Jardim Pacaembu - Fone: 3641-2195 
Vargem Grande do Sul - SP 

 

Fls. no:________ 
Proc. Adm. no: 

002/2026 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE / RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ ORDENADOR DE 

DESPESAS DA CONTRATANTE / RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE (CONTRATANTE)/ 

RESPONSÁVEL POR PROCESSOS LICITATÓRIOS: 

Nome: Simone Aparecida Fermino Leandro 

Cargo: Superintendente Administrativo-Financeiro do SAE 

CPF: 264.239.638-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE (CONTRATADA): 

Nome: Gilberto Voigt 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 159.085.009-25 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Klabin dei Romero 

Cargo: Superintendente Técnico-Operacional do SAE 

CPF: 149.911.418-42 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de contas referentes aos processos licitatórios. 

Nome: Carlos Eduardo Martins 

Cargo: Diretor de Licitações e Compras  

CPF: 107.848.358-29 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL 
CNPJ: 09.183.761/0001-09 

Rua: Dr. Eurico Vilella, 79 - Jardim Pacaembu - Fone: 3641-2195 
Vargem Grande do Sul - SP 

 

Fls. no:________ 
Proc. Adm. no: 

002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul 

CNPJ Nº:  09.183.761/0001-09 

CONTRATADA: GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA 

CNPJ Nº: 08.659.349/0001-41 

CONTRATO Nº: 003/2026 

DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2026. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de publicação no diário oficial do município. 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção destinados à execução, por administração direta, 

da obra denominada “Coletor Tronco – Jardim São Paulo”, neste Município, cuja contratação está 

vinculada ao Contrato de Financiamento FEHIDRO nº 323/2025. 

VALOR: R$ 18.569,00 (Dezoito mil, quinhentos e sessenta e nove reais). 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Vargem Grande do Sul – SP, 11 de maio de 2026. 

 
 
 

______________________________ 
Simone Aparecida Fermino Leandro 

Superintendente Administrativo-Financeiro do SAE 
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Arquivo Assinado Digitalmente

TESTEMUNHA

11/05/2026 as 13:14:29.958 (GMT -03:00)

ISABELA TAVARES BARBIER
isabela.barbier@vgsul.sp.gov.br

Chave Privada Assina.Net
IP: 45.234.237.250
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CONTRATADO

11/05/2026 as 11:53:56.176 (GMT -03:00)

GILBERTO VOIGT
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demais responsáveis

13/05/2026 as 08:32:17.635 (GMT -03:00)

 CARLOS EDUARDO MARTINS
carlos.martins@vgsul.sp.gov.br

Chave Privada Assina.Net
IP: 45.234.237.250

CONTRATO_-_SAE CT 003-2026 - FEHIDRO Coletor
Tronco Jd S. Paulo - GIMETAL.pdf.p7s

Arquivo Assinado Digitalmente

GESTOR

13/05/2026 as 07:35:43.709 (GMT -03:00)

KLABIN DEI ROMERO
deiromero@gmail.com

Chave Privada Assina.Net
IP: 189.92.100.119
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Tronco Jd S. Paulo - GIMETAL.pdf.p7s

Arquivo Assinado Digitalmente

SUPERINTENDENTE administrativo-financeiro DO SAE

12/05/2026 as 17:09:32.970 (GMT -03:00)

SIMONE APARECIDA FERMINO LEANDRO
simone.leandro@vgsul.sp.gov.br

Chave Privada Assina.Net
IP: 45.234.237.250
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Arquivo Assinado Digitalmente
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11/05/2026 as 12:11:11.968 (GMT -03:00)

GABRIELA ZONTA MURAROLLI
GABRIELA.ZONTA@VGSUL.SP.GOV.BR

Chave Privada Assina.Net
IP: 45.234.237.250
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Realize a leitura do QRCode para validar a

50b54c9b-7ffb-470b-9553-c3af5d3321c5

ou entre no link de validação abaixo e digite o codigo do documento
https://portal.assina.net


